
Relação dos documentos necessários para renovação do 
certificado de registro de armas de fogo: 

 

Para renovar o registro de arma de fogo o Magistrado/membro do 
Ministério Público deve dirigir-se a uma unidade da Polícia 
Federal munido de requerimento preenchido: realizar o pagamento de 
taxa por meio da Guia de Recolhimento da União, além de 
apresentar cópias autenticadas ou original e cópia dos seguintes 
documentos: 

(a) identificação funcional e CPF; 

(b) comprovação de capacidade técnica para o manuseio de arma de 
fogo; 

Vide: Ação Originária n. 1429/STF  e Processo CNMP nº 
0.00.000662/2007-64 (Julgou extinta a Recomendação 01/2006-
CNMP, Decisão publicada no Diário da Justiça, Seção 1, de 
13/11/2007, pág. 1609) (c) comprovante bancário de pagamento da 
taxa devida para a emissão do documento através da Guia de 
Recolhimento da União - GRU. 

(d) 1 (uma) foto 3x4 recente. 

IMPORTANTE: Não há previsão de isenção de taxa para Magistrados 
e membros do Ministério Público, conforme art. 150, §6o. da 
Constituição Federal e art. 111, II do Código Tributário Nacional. 

 
Contatos:   
 
- Polícia Federal:   
Agente Paulo Castro e Agente Rubens   
Fone: (81) 2137-4060   
 
- Departamento de Polícia Federal Superintendência Regional em 
Pernambuco :  
Endereço: Av. Martin Luther King (Cais do Apolo), 321 - Bairro do 
Recife / CEP 50030-230   
Fone: PABX (0xx-81) 2137-4000  / Fax: (0xx-81) 3424-2330 

 

http://www.dpf.gov.br/institucional/pf-pelo-brasil/
http://www.dpf.gov.br/institucional/pf-pelo-brasil/
http://www.dpf.gov.br/servicos/armas/form-sinarm
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=2474330
http://www.dpf.gov.br/servicos/armas/anexos/decisao_cnmp.pdf
http://www.dpf.gov.br/servicos/armas/anexos/decisao_cnmp.pdf
https://www2.dpf.gov.br/gru/gru?nac=0
https://www2.dpf.gov.br/gru/gru?nac=0

